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PARECER JURÍDICO

REFERENCIA: Processo Administrativo N" 016 / 2024

PROCES§O DE COITTRÁTAçÃO r": OO3/2024

MODÂLIDAITE: Inexigibilidade de Licitaçào

ASSIINTO: Contrataçáo de show artísüco realizado pelo cantor t aércio

Armda "O Bagaceira", para o Décimo Novo Endura do Município de Axixá

do Tocaltins- TO,

INTERESSADO: Prefeitura Municipal De Àxixá Do Tocanüns.

1. RELATÓRIO.

Trata-se de pedido encaminhado a esta Assessoria Juridica para

Íins de manifestação jurídica quanto a úabílidade acerca da possibilidade

de contrataçào de show artístico realizado pelo cantor t aércio Armda "O
Bagaceira", pzrra o Décimo Novo Endura do MunicÍpio de Axixá do

Tocantins- TO.

Competindo-lhe as seguintes atividades de natureza singular,

através da modalidade inexigibilidade de licitaçáo, fundamentada no

Art.72, inciso III, da L,ei n' 14.13312I, no valor de R$ 15.OO0,00 (quinze

mil reais), para análise e emissâo de parecer técnico jurídico, tendo em

vista a necessidade e as jusüÍicaüvas apresentadas pela análise de

Documentaçâo e pelo Procedimento da Licitação.

É o breve relatório

2. AN/ÚISE JURÍDICA.

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no

procedimento trazido a exame, bem como se é caso de inexigibilidade de

licitação, mas esta assessoria jurídica náo adentrará em aspectos
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técnicos e econômicos, bem como ao juizo de conveniência e

oportunidade na contrataçáo pretendida.

Essa impossibilidade sempre decorre do objeto, seja porque único,
como nos casos de produto exclusivo, seja porque, mesmo não sendo

exclusivo, se mostra inconciliável com a ideia de comparaçáo objetiva de

propostas.

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos encontra

fundamento na subjetiüdade que ihe é inerente. A arte não é ciência, nâo

segue métodos, náo é objetiva. A arte é expressáo da alma, do espírito,

da sentimentalidade, da criatiüdade, por tudo e em tudo singular

Desta maneira é imperioso dizer, em virtude da frequente confusáo

acerca do tema, que a inexigibilidade para a contratação de serviços

artisticos não depende da inexistência de outros artistas que também
possam prestar o serviço. Ao contrário, pode e costuma haver vários

ârtistas capazes e habiütados, mas, mesmo assim, é inexigível a licitaçáo

dada a singularidade da expressáo artística, e ainda, em rezÁo da

natureza do evento que se enquadra na margem do poder discricionário

do Administrador, pessoa competente e autorizada pela ki para dizer se

o show a ser contratado por inexigibilidade é o mais adequado à plena

saüsfaçáo do objeto, que é a realização do show do cantor Laércio Arruda
"Q B,agacei.ra", para o Dêcimo Novo Endura do Município de Axixá do

Tocantins- TO.

A Constituiçáo da Repúbüca impõe ao Poder Público o dever de

observar o princípio instrumental da licitaçáo, cuja frnalidade- em termos

simplórios - é propiciar a contratação mais vantajosa à Administração.

TaI princípio - o da licitaçáo -, por ser regra, deve ser lido da forma

mais extensível quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas

e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por

meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de exceçáo

(exceptiones sunt slnchssímoe interpretatio"O) *er,!,,1*.a: licitar sempre
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quardo possível, contratar sem licitaçáo somente quando estritamente

necessarlo

Entretanto, a Carta Magrra prevê expressamente a existência de

casos que excepcionam o dever de licitar. São os casos das licitações tidas
por inexigíveis, dispensadas ou dispeasáveis.

Nesta senda, a Nova [.ei de Licitações - ki Pederal n" l4.LS3 l 2021 ,

trouxe em seu bojo a possibilidade de se realizar a contratação direta de

artistas, para a rcalizaçáo de shows.

"ArL 74. É inexigtuel a lir:itaçÁo quando inuiárel d competiçao,
em especíal nos casos d.e:

(..)

II - cotLtraÍaçõt d.e profissiottol do setot ardsti.o, diretamente
ou por m.eío d.e emptesárío exchtsit;o, d.esde que consaqrdào
pela oítico especializado ou pela opiniáo pública;

{...)

§ 2" Para rtns do disposto no i:ziso II d.o caput deste artigo,
cottsid.era-se empresario exclttsito a pessoa fisba ou juidica
qúe possua contíato, declaraçdo, car-td ou outro docLtmento que
ateste d eaclusíuidade peTmanente e contiiud de
represerúação, no Pa'ís ou em Estado espedfia, do profissional
do setor artístiao, afastada a possíbüdade de contrataçao
diÍeta pü inexígibilidoàe pot meio de empresáio con
representaçdn restrita a etEnto ou locqf específir:o."

Dialte da subjetividade que perrneia â contrataçáo, inferimos que

não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito

concorrencial.

2.1 DA ÍrrpóTESE DE MEXTGIBILIDADE PREVISTA NO ART. 74, rI,
DA LEI N. t4.t3,3l202t.

Sobre a obrigatoriedade de licitaçáo, o art. 37, XXI da CF/88
estabelece:

"Art. 37. A administraÇao publica direto e indireto de qualquer
dos Podercs da Unia-o, dos EstdrTos, d.o Dístrito Fed.erof e dos
Municípios obedecerá olos principíos de legalido.de,
impessoolidoàe, mDraliddàe, publicid.ade e eÍtr:iEncio e,
tombém, a.o seguinte:

XZI lessdLl)ttdDs os casos especiJícotTos na legi.skj.Ção. as
obras, serriços, comprcLs e a.liendçóes serdo cotltratados
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tedionte processo de licitaÇúD pública que assegure igua)dade
de condiçóes d todos os cotlcorÍentes, cam clá"us,ulds que
estabeleçam obrigaçoes de pagamento, manüdas qs condições
eJetiuas .da proposta, nos tennos d.d lei. o qual sometlte
petmitírá as exqêrcias de quoirtcary.o tàcni.a e econômi.a
ind.ispensó»eis a garantit do anmprímento das obiga+oes"

Como se vê, a exigência de prévia licitação é reqúsito essencial, de

índole constitucional, pâÍa â realização de contratos com â
Administraçáo. Com efeito, tal exigência se faz necessária pâra a efetiva

concretizaçáo dos principios basilaÍes que regem a Administração
pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional âdmite â
ocorrênciâ de casos especíIicos, expressamente previstos pela legislaçào,

em que se permitem exceçóes à regra geral da prévia licitação como

requisito à celebraçáo de contratos com a Administraçào.

Tais exceçôes encontrÉun-se preústas atualmente nos arts. 74 e 75

da [,ei n. L4.l33l2o2l, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e

de dispensa de licitação.

No que interessa por ora, objeúva-se a elaboraçáo de Parecer

Referencial que abarque a inexigibilidade de licitação prevista no art.24,
II, da l,ei n. 14.133/2O21, in verbis:

'Art. 74. É ineigivel a licitaçâo quando inviável â compeúçáo,
em especial nos casos de:

Íl

"i;:T*rtr*5::xil:x:flffi :l,f,i',il1i::fft j:
pela criüca especializada ou pelâ opiniáo públicá;"

Logo de início cabe chamar atenÇão para o fato de que o legislador

deixou passar a oporturridade de tornar mais objetivos e precisos os

requisitos necessários à comprovaçâo desta hipótese de inexigibilidade,

uma vez que pouco - ou qrrase nada - modiÍicoll na descriçáo deste tipo

de contratação direta.

Confira-se a anterior disposiçáo, encontrada na Lei n. 8.666/93.

'Art, 25. E inexigíuel a lícitaçào quando houuer intictbilidade
de competiçao, em especi.d;
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(...)

III - pdra contrqÍaçao de ptofissíorwl de qudlquer setol aÍtí.sti.o,
dietenente ou atraués de enprcsáio exclusiw, desde que
consogrado pela crítica espeeali-dda ou pela opiníào pública."

Para náo aÍrmarmos que náo houve qualquer avanço legislativo,

devemos - e bem verdade - reconhecer que a nova lei incorporou a
jurisprudência, já firmada, especia-lmente no âmbito dos tribunais de

contas, acerca do signiÍicado da expressão "empresário exclusivo".

Nesse intento, o parágra-fo 2" do referido art. 25 assim dispõe:

§ 2" Para fias do d.isposto no incí.so II do cdput deste drtigo,
considera-se emptexi,rio exclu.siro d pessoa Jísica ou jurídica
que possua contÍdto, decl!1raçãD, corta ou outro d.ocumento que
a.testp a excfusiuidade permanente e continua de
represenÍaçáD, no Pais ou em EstoÀo espcífico, do prof*sintal
do setor oftí,st,4!, ofastoáa a possibüd-a.de de contralaçõo
diteta por irLexigibilidoàe por meio de etupresário com
íepresentaçáo restrita a evento ou local espec(fico."

Afora tal inovação, que incide especiÍicamente sobre a questão sob

exarne, outras modificações, estas incidentes sobre todas as situaçóes de

inexigibilidade, podem ser extraídas do novo texto normativo.

Dentre essas, nâo podemos deixar de pontuar que uma das

modiÍicaÇóes mais marcantes da nova lei, em relaçáo à inexigibilidade, é

a retirada do termo "natureza singular" (art.74l na descriçáo dos objetos

que podem ser alvo de contratação direta.

Assim, busca-se mitigar as interpretações equivocadas em torno

daquela expressáo, até porque um serviço é singular quando demanda

do seu prestador conhecimento aprofundado e, por isso, trata-se de

atiüdade diferenciada, mas jamais única ou exclusiva.

Diante dessas breves inovações, podemos afirmar que, em relaçáo

às exigências legislativas incidentes à contratação por inexigibüdade, o

administrador púb1ico deve continuar atento à instrução processua-i de

caráter geral, independentemente de tÍatar-se de apresentaçáo artística.

-
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Posto isto, se veriÍica a plausibilidade da viabilidade jurídica da

presente ineígibilidade de licitaçáo lastreada no art. 74, inciso II da Lei

Federal n" 14.133/2O22 - NOVA LEI DE LICITAÇOES.

3. CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhorjuízo, presentes os pressupostos

de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escap€[n à análise da Assessoria Jurídica, podendo o processo de

contrataçào produzir os efeitos jurídicos pretendidos, esta Assessoria

Jurídica OPINA favoravelmente inerigib .idade de licitaçâo n"

OO3|2O24, com PROCES§O ADMIIÍISTRATwO lÍ" 01612024, para.

atender as necessidades da Prefeltura Dlunicipal de Axlxâ do

Tocantias/TO.

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conforrnidade com o disposto da Lei 14.133/21, eis que veriÍicando seu

conteúdo estáo presentes todas as cláusulas necessárias a todo contrato

administrativo, assim como especificações necessárias ao objeto.

Axixá do Tocantins, TO, de 2024.1

ÂRENTE

/TO 6511

Assessor Juridica
[h Adêmar de Sousa PAREN lt

0AB/ro 6.511
Advogado

OAB/MA 13

Ariâ.F. ls.íClElq
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É o Parecer, à consideraçáo superior.


